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ACORDO DE .COOPERAÇÃO TÉCNICA 

. ' 

Acordo de Cooperação Técnica que entre si · 
celebram o Ministério Público Federal e o Estado de: 
Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Fazenda, objetivando. agilização · de pro.cedimentos 
investigativos, mediante . a utilização do Sistema de 
Investigação de Movimentações Bancárias (SIMBA). 

·. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, sediado no SAF Sul, Quadra , . - . 
04, Conjunto C, Brasília- DF, inscrito no C~PJ/MF sob o número 26.989.715/0001-- . . 
02, doravante simplesmente denominado MPF, neste ato representado pel9 

See>retário-Geral do Ministério Público Federal, Dr. BLAL YASSINE DALLOUL, · · 

. . brasileiro, casado., residente e domiciliado nesta Capítal, portador da Cartei_ra de 

Identidade n° 28712, expedida pela SSPiMS, inscrito m) CPF n° 257,925.121-91. 

nomeado pela Pdrtaria n° 448 de 17 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial d,a 

União de 20 de junho de 2016, e em conformidade com as atribuições conferidas 
I ..... 

pela Lei Complementar no 75, de 20 de maio de 1993, e o ESTA.OO DE MINAS 

GERAIS, P.Or intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, sediado na­

Cidade Administrativa de Minas Gerais - Edifício Gerais - 7° andar- Rodovia Papa 
I 

João Paulo 11, n° 4.001 - Bairro Serra Verde ~ Belo Horizonte/MG - Ct:P 31.630-. - . 
901, inscrito .no CNPJ/MF sob núllJero_ 16.9~7.746/0001-13, doravante simplesmente 

denominada - SEF/MG, · neste ato representado pelo Secretário de E~tado de 

Fazenda, JOSÉ AFONSO BICALHÓ BELTRÃO DA SILVA, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado( a) em Belo Horizonte/MG, portador da Carteira de Identidade 
I V • 

n~ MG-568.870, expedida pela PC/MG inscrito no CPF No 098.044.046-72, com sua . 
nomeação publicada no Diário Ofic~ar do Estado, de 1° de janeiro ·de 2015, 

Considerando a ir:nportância em disponibilizar a tecnologia do 

Sistema SIMBA' no comba.te à lavagem de d!nheiro, por meio da celeridade de seus 

procedimentos investigativos; e 
/ 

Considerando que. não haverá transferência de recursos financeiros I 
_ entre as convenientes no presente Acordo de Cooj:Jeração Técnica; . ri 

1. MARIAeP. !AV!:' G MAI.htw . r:. ·....._•.sl 
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Extrato  publicado no DOU, Brasília, DF, 22 maio. 2017. Seção 3, p. 122.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/105709/DOU3_20170522.pdf


~ 

"' 

Resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Jécnica,· 

, observado o contido, no que couber, na Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

., 

. ' 

,. 

• I 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto a 

transferência de tecnologia para o recebimento e processamento de informações . . 
advindas do Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias- SIMBA, o qual 

. . 
é composto de sistema de informática e de suporte técnico, capaz de auxiliar na 

análise de quebras de Sigilo Bancário com a utilização de relatórios parametrizados, 
I ' 

agilizando os procedimentos investigativos. 

1 

CLÁUSULA SEGUNDA- Da fQr"1a de Execução do Objeto 

O Objeto do Acordo de Cooperação Técnica será executado 

mediante: 

I - disponibilização de uso pela Secretaria de . Pesquisa e Análise -

SPEAIPGR à SEF/MG dos Módulos de Validação e Transmissão Bancária do 

Sistema SIMBA, .na ada.ptação do Módulo de Transmissão à realidade do órgãu, na , 
assessoria do redesenvolvim,anto do Módulo Processador Bancário, na assessoria 

de treinamento dos usuários e assessoria na .implantação do Sistema SIMBA, a fim 

·de subsidiar a instrução de procedimentos investigativos; e , 

li - realização de ações conjuntas ou concomitantes;- destinadas a 

facilitar a utilização do SIMBA e o aprimoramen_Jo de suas facilidades, desde que 

preliminarmente acordadas entre ·os partícipes. 

/ 

PARÁGRAFO ÚNICO O MPF não se responsabilizará pelo 

sistema, caso o órgão partícipe resolva, unilateralmente, prescindir de qualquer um 

dos módulos do SIMBA ou promo~er alterações . 
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CLÁUSULA TERCÉIRA - Dos Compromissos 

,- Para fins de · consecução do objeto' do presente Acordo de 

Cooperação Técnica, os partí.cipes assumem os seguintes compromissos: 

, I - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL: 

a) disponibilizar o acesso à SEF/MG, por meio da internet, do uso · 

dos Módulos de Validação e Transmissão Bancária que estão disponíveis no 

éndereço https://asspaweb.pgr.mbf.gov.l:>r, na opção' sigilo bancário; 

b) informar .à SEF/MG, por_ meio. da SPEAIP.GR, a qualquer tempo, 

se houve qualquer modificação dos Módulos. Validador e Trar:tsmissor Bancário. a 

fim de que o órgão possa se adequar às mudanças: 

c) fornecer equipamentos para que os técnicos da SEF/MG possam 

. desenvolver as modificações , necessárias à adequação do Sistema ao Órgão 

solicitante; 
' 

11- ESTADO DE MINAS GERAIS/SECRETARIA DE ESTADO. DE 

FAZENDA: 

a) design~r preposto p_ara acofnpanh~~ a' execução do presente 

Acdrdq de Cooperação Técnica, o qual ficará disponível para àtender às solicitações 

do Ministério Púbfico Federal, durante o horário comercial, .Por telefone, fax e e-mail 

a serem informados; 

b) disponibilizar, quando necessário e após entendimento prévio 

entre os partícipes,.· dois analistas de informática com proficiência nas linguagens 
. . 

Java e/ou PHP para as alterações necessárias do módu_lo Transmissor e do mód~lo 

proces~ador Bancário; 

. .. 
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c) contribuir com sugestões para o aprimoramento do sistema e 

realizar ações co.njuntas ou concomitantes, para treinamento de seus servidores nas 

. .ferramentas inerentes ao SIMBA, quando preliminarmente acordado entre os 

partícipes. 

CLAÚSULA QUARTA- Dos Rec·ursos Financerros 

Do pres~nte ·Acordo de Cooperação Técnica não resulta acréscimo 

ou criação de despesa, nem ônus de remuneração ou cobranças eventuais aos 
' " 

partícipes. 

). 

CI:-ÁUSULA QUINTA - Do vín'culo de Pessoal 

Não se estabelecerá vínculo de qualquer espécie, de natureza 

jurídica, trabalhista ou funcional, entre os partícipes e o pessoal que for utilizado 

para a realizaç~o dosJrabalhos, apoio técnico e desenvolvimento das ativid?~des por 

conta do presente Acordo de Cooperação Técnica,· em especial com relação ao ,. 
Ministério Público Federal. 

, I 
CLAUSULA SE~TA - Do Dever de Sigilo 

Os partícipes se comprometem a utilizar os dados que lhes forem 
. . 

fornecidos somente nas atividades que em virtude de lei lhes compete exercer, não 
. . 

podendo transferi-los a terceiros, seja a títul.o oneroso, gratuito ou de qualquer 

formá, sob pena ·de extinção imediata deste Acordo de Coopera~ão Técnica, sem 
I . 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis aos responsáveis, após a devida. . . 
apuração. 

\ 
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CLÁUSULA SÉTI~A - Do Gerenciamento e da Operacionalização 

1\ 

As ações relacionadas à opétaciorialização das atividades objeto 

deste Acordo de Cooperação Técnica dar-se-ão p~la Secretaria de Pesquisa 

e ri 
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Análise- SP.EAIPGR, e(lcarregada do Projeto SIMBA, e pela SEF/MG, por meio de 

servidor a ser indicado mediante Ofício. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -As atividades e ações a que se referem . . 
às cláusulas anteriorês serão identificadas, especificadas e implementadas mediante 
. . . 

a formalização de ~rotqcolos de Execução, tantos quantos forem necessários, 

objetivando a programação e o detalhame(lto dos procedimentos técnicos, ' . -
operaCionais e administrativos, relativos às <ações ora pactuadas,r para os locais, 

' . 
datas e períodos a serem definidos pelos partícipes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -O detalhamento dos trabalhos a serem 

executados no âmbito do presente Acordo éle Cooperação Técnica deverá ser 

realizado com a aprovação dos participes, e os trabalhos de responsabilidad~ 

exclusiva da SPEAIPGR poderão ser executados em partes e qualquer momento, " 

especialmente quando se tratar de aperfeiçoam~nto tecnológico ou ampliação dos 
I . 

pontos de controle. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Fica estabelecido que o sistema SIMBA . . ' 

será disponibilizado de acordo com a prógramação estabelecida pela SPEA.' 1 

CLÁUSULA OITAVA- Da Vigência e-dos A.ditamehtos 

I -

Este Acord0 de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) 

meses, improrrogáveis, contada a partir da data de sua assinatura. 

' I 
... ~ . 
, . PARÁGRAFO ÚNICO - Este acordo de Cooperaçãó· Técnica ·poderá 

-
ser alt~rado, por consenso entre os partícip~s. mediante termos aditivos, exceto no 

tocante ao seu obje~o e à disp.osição de prazo de vigência superior ao previsto nesta 
' . . --, 

Cláusula. 

CLÁUSULA NONA - Da Denúncia 

O presente instrumento poderá ser denunciado: . .fi 



, ' ·. 

.... 

a) em qualquer tempo pela Sl;Jperveniência de ato ou de lei que torne 

inviável sua execução, ou pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas e 

condições ou acordo ·entre os p~rtícipes; 
f 

b) em qualquer tempo por conveniência administrativa, caso em que 

a denuncia~te · d~verá comunicar sua intenção com 30 (trinta) dias de antecedência, 

reputando-se extinto o Acordo d~ Cooperação Técnica com o decurso do referido 

prazo, contado do recebimento da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Óa Publicação 

O MPF providenciará a publicação do extrato deste Acordo de 

Cooperação Técnica, e, se for o caso, de seus Termos Aditivos, no Diário Oficial da 

União, rios termos do parágraf0 único do artigo 61 da Lei no 8.666/93. 
_,. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Do Foro 

Será c_ompetente para dirimir quaisquer questões oriundas do 
~ 

presente Acordo de Cooperação Técnica, que não possam ser resolvidas mediante· 

~cardo entre os partícipes, o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal. 

..... 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Acordo de 

Cooperação Técnica em 02 (duas) vias de igual teor e forma1 assinadas pelos . 

respectivos r~presentantes, destinada uma para cada partícipe. 

Testemunhas: 

CPF: 'i 

~rasília/DF', ~~ de '{IA.IJ~ de 2017. 

José AFoN~A~ el:"rRÃo oA siLvA 
Secretário de Estado de.Fazenda 

ESTADO DE MINAS GERAIS/SECRETARIA DE 
ESTADO DE FAZENDA 

CPF: 
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